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TERTO DE REFERÊNC]A - LEI í.fí3U2í
COTPRAS - CONTRATAçÃO DTRETA

PÍocesGo Admi nistratlyo no ó4301.N632tn02-75

í. DAs CONDTçÓEs GERA|S DA CONTRATAçÃO (aÉ. 6r, Xxlll, íla', o !'i" da Lcl nc
11.133t2O211.

1.4. Aquisiçáo dê. êxtintor, nos t€rmos da tabela abaixo, conformê condigóes e exigências
estabelecidas neste instrunEnto.

1.5. O objgto deía contrataçâo nâo sê onquedra oomo sêndo de bem de luxo, conforme Docreto no

í 0.818, de 2021 .

L.6. O ptazo de vigêrÊia da @ntrdqb é cb n $rinta) d,bs contados h rc@bimento da nota de
empnho, na forma ú aftigp 105da Lei n' 14.13n021.

1.7. O custo estimedo total da c(xrtÍãtagáo é de RIE 3.058,00 (tr& mil e oinquêntâ s oito reaisr,
corúoÍme cuíos unitários apostos ,a tabeb acima.

2. FUNDAIENTAçÃO E DESCRçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (aí.8P, inciso
Xxlll, allnea 'b', da Lêi no t4,í33rã21l.

2.4. A Fundamêntação da Contrataçáo e de seus quantiüativos êncontra-§ê pormenorizada êm
Tópico espêcífico dos Estudos Técnicos Preliminares, eÉndice desto TeÍmo dê Refêrência.

3. DESCR|çÃO DA SOLUçÃO COÍrtO Uir TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIOA OO

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO (art 60, incbo Xxlll, allnea 'c', e art. 40, §ío,
inciso I, da Lei no 11.133120211

3.4. A &scttção da solução @mo um todo, en@ntÊ-sF- pormercdzúa em tóçico especrrl'co dos
Esf.rdos Técn cos Preliminarcs, apêndi@ deste Temo de RêfeÉncia.

4. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO (art, e, Xxllt, alÍma 'd', da Lei no 11.13921
4.4. A contrataÉo derrorá obseNar os s€guintês roquisitos:

4 .4.1 . Sus,F',ntabilidade:

4.4.1.L. Além &s critétios & sudentabilida& eventualmente insendos na
cle§r.dÉo tlo objato, dewm *r atendidos os segu,rÍes íegu§iÍos, guê sê
bas€,iam no Guh Nacional de corfrafações SusteÍ,ÍáUeis:

4.5. Náo haverá exigência da gaanüa da @ntratação dos a/Ís. 96 e seguintes da Lei no 14.1$n1,
rÉ,as razbs abaixo ju§ificadas:

4.5.I. Tendo em vi§a er um újdo de pquena complexidde e ben simplóio.
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EXTTNTOR |NDUSTRIAL PARA COZttHÀ
classE x 5 uTRos unid 2 2.234,12 4.468,24

Valor total 4.468,,24
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4.5.2.E pot *t um iten @mum, simptes e @mum tp mercdo onde muitas
@fll€,cid izam I ai s ptúutos.
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5. toDELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL (aÍ§. 6P, Xxlll, alÍnoa "o" o «1, §ío, lncl.o
no í4.í 33rm2l l.

e+rir

5.4. O pnn de entrega dos ôens é de 30 (tÍirrta) diâs, @ttad,os do r€r,ebimento da nota de
emíÉ,nho, em rcmessa única.

5.5. Os àcns dcvcráo ser cntÊgucs no çguinte en&oço: Comando da 4c Brigcda da lnfantÚia
Leve de lhntanha, na Rua Maiano Mpio no 970, Baino Mariano Ptúpio - Juiz de FoÊ-
MG.

5.6. Os bens serão recsbidos provisoriãnente, de Íorma sumária, no prazo dê 05 (cinco) dias,
p€lo(a) responúvel p€lo acoÍnpanhamento e Íiscalizagâo do contrato, Para eíeito de posteÍior

vcriÍicação dc aua coníormidedc com as cAccificaçõcs ernírÍitca ncstc Tcmo dr RcfctÉncià c ne
proposta.

5.7. Os bens poderão seÍ rêieitados, no todo ou ern partê, quando êm desecordo coín as
especiÍicações constantes neste Termo de Referência e ne propostâ, devendo sêr substituídos no
prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada. às suas cuías, sem prejuízo da
aplicaÉo das penalidadês.

5.8. Os bens sêrão recebidos deíinitivameÍ ê no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
pro/isorio, após a verificaçào da qualidede e quantidade do mateÍial e consêquentê Ecêitaçáo

medianto têrmo detalhado.
5.8.1.Na hiÉtese de a vêrificâçáo a que se refer€ o subitom artêrior não s€r proc€dide d€ntro do

prazo íixado, reÊttaÍ{ê-á e,omo Íeelizáda, conEumando-sê o rocabimento deíinitivo no dia
do cagotamênto do ptrzo.

5.9. O recêbimento pÍo/isório ou d€Íinitivo não o(cluirá a responsabilidade civil pela solidez e p€la

sêguÍança do s€rviço n6m a r€sponsabilidade éticofrofissional p€la PeÍfeita êxecução do
corfrato.

6. toDELO DE GESTÃO DO CONTRATO íaÍt. 60, Xxlll, alinoa'f" da Lel no í4.í3U2Í)

6.4. O contrato dê\rêrá s6r exocutado fiêlmentê pêlas partes, de acordo com as cláusulas
a\,ênçadas e as nomas da Lêi no 14.133, de 2021, e cada parte respondêÉ p€las consêquências dê
sua inexecuÉo tcÊal ou perciel (Lei no 14.1332021, aí1.. 115, capú).
6.5. Em caso dê impcdimcnto, oÍdcm de paralisaçáo ou suspen3ão do contíato, o oonogÍemâ d.
cxecuçáo scrá proÍÍogado autometicamentc pclo têmpo concspolldcntc, anotades tais cirqrníâncias
mediante simplês apostila (Lêi no 14.193PO21, art. 115, §5o).
6.6. A execção do contrato derrerá sêr acompanhade e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato,

ou pêlos respêc{ivos substitutos (Loi tf 14.133t2O21, grl. 117 , caput).

6.6.1. O fiscal do contrato anotaÉ em rêgistÍo pópÍio todas as ocorrências relacionadas à

exoçuçâo da contrato, dêtêrminendo o que for ngces§á!'ia p?ra 'a rqgularizaçâo das faltas ou dos
def€itos observados (Lei no 14.13312021, ârt. 117, §1o).
6.6.2. O íiscal do contrato informaÉ a seus superioros, êm tempo hábil para a adoção dâs
medidas convêniêntes, a situeção que d€mandar dêcisáo ou pro/idÔncie que ultrapasse cJa

competência (Lei no 14.133/2021, art. 1í7, §2).
6.7. O contíatado sêrá obÍigado e íepaÍar, conigir, remorer, recrnstruií ou subíituir, a suas
cxpcnsas, no totrl ou cnr partc, o o§cto do cotrtíato crn quc sc vcrificarum víciot, dcícitoo ou
incoÍrogõ€s res.rltantês dê sua oxecuÉo ou de matêriais nêla empregados (Lei no 14.13312021, an.
119).

6.8. O cor ratado será responsável p€los danos ceusados dirêtamerúe à Adminiíraçáo ou a
tercêiros em razão da exocuçáo do contreto, ê náo excluirá nem rgduzirá essa r€sponsebilidado a
íiscalizaçáo ou o acoínpãnhamgnto pêlo contratante (Lei no 14.133/202.1, art. 120).

6.9. Soínentê o contratado será Í€sponsável pelos encargos trãbalhistas, previdenciários, fisceis e
comerciais rêsultantos da execuÉo do contrato (Lei no 14.13312021, atl. 121, capú).
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6.9.1. A inadimplência do contratado ern relagáo aos encargos trabalhistas,
coíneícaais não trensfeÍirá à Adm inistração a Í$ponsebilidade pelo sou pagamenlo e
oÍrcír o otrjoto do contrato (Lci Íf 11.13312021 , att. í21, §ío).

6.10. As coÍnunicagões entre o órgão ou êntidadê € a contratada devín ser rêalizadas
s€mprB que o ato êxigir tel foÍmalidade, adnitindesê, excêpcionalmente, o uso dê m
6lêtr6nica para 6ssê fim (lN 5/20'17, ert. 44, §2o).
6.11. O órgÉb ou entidade podêrá convocar represêntante da emprêsa para adoçâo dê
pro/idências que d€ven s€r cuÍnpÍidas ds imediato (lN 5/2017, an. 44,310l.
6.12. Aús a assinatuÊ do contnto ou instrumento dquivalente (nota & emwnho» o ótgib ou
entiüde @nv@ará o repres€.ntarrte da emprcsa @ntratada para rcunião inicial Nra apÊsentaçb do
plar?p & fi*alizaçfu, qrc @nterá ifiormd*s a@rca das obrigeçóÉls @ntratuais, dos Íreca,,síros
cb fr§trE,lize4,ão, das estralégr,ãs paÍa exeuçâo b obbto, ú plano @mplementar de execuçfu da
@ntratada, quatúo lbuver, do métodE de aÍeÍiçh dos íesu/râdos e dás sanções aplicáveis, dentre
od]íos (lN YUl7, ad. 11, 3ío).
6.1 3. AntEs do pagEmênto da nota Íiscel ou dâ fatura, deverá ser consultade a situaçáo da emprêsa
junto ao SICAF.
6.14. Seíão êxigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Fêderais e

à Dívidâ Ativa da Uniáo, o Certificedo de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão NêgEtiva de
Oébitos Trabalhistas (ÇNDT), câso êssos documentos náo estejam rêgularizados no SICAF.

6.15. AláÍr do disposto acima, a fiscalizaçáo contratual obedecerá às seguintês rotinas:

6.15.'1. A nota fi*al será @nfetida ,€,lo §€,tor rquisrtante e uma vez estatúo @netamente
pte€/nchida e emitida, será enviada imediatamente para o Se,or Finarceiro twlizar a
liquidaçào e pgamento;

6.15.2. O *tor finaneho reebenú a nota tiscal alesrada plo almoxaife ou outro militar
rcs,E,nsável Flo rcebimento do bem, vai conÍetir a mesma e estandD coflEfamente
p,eenchida e emitida, Êalizaé a liquidqfu da NF. O pagamento da NF @fleé @m a
chag,ada do numeráio no siste/71,a do SíAFí on& a tesourcia faz o ÍP-so€,ctiw paganento
para a en pesa contratada.

6.í5.3. Tailo a liquidação e o pagan e,nto sonente wnerá com a entÉga do bem ou bens
dentru das espêci,icagões mntidas neste Terno de ReÍeÉncia, po,s se o mateial náo
e§ivet obedecF',No a &sctiçéo pdida, o mesmo será devolvib paÊ a em esa suôúfuir,
@nforme dito antedomênte.

7 . roana e cnnÉnps DE sgregÃo oo FoRNEcEDoR tEaArúrE o uso Do srsrEvA IE
DTSPE SÁ ELfrFd.N/c,A ert.6o, tnct§ xxttt, atÍnâ'h', da Ld no 11.139ímn)

7.4. O fonÉcedor será slecionado Nr meio da Êdização de ptwdimento de dis@sa de
licitaçb, na forma ebtrônica, @m fuúamento na hird.P-§€ do aft.75, inciso ll da Lei no 14.13y2021,
qrc culminará @m a sebção da wryta de menot ,re,çp,
7.5. As exigências de habilitação jurídha, fi*al, s@ial e trabalhisÍa sâo as usuais para a
gonaÍalidade dos objetos, @nforme disciplin& no Anexo I b Aviso & Contrataçb Direta.

7.6. Os cÍitétioê cre haMlitação e@tfrmicÚ'finanÉiE a serem atendidü ,É,lo fomffidor estão
pÊvistÉ t o Ane,lo I do Aviso de Contratação Ada.
7.7. Os ctítétio§ de hatilitação t*nica a sÉ.rem atendidos No fomdor serão:

7.7.1. Comprovaçb cle adiclão Nra o fornecimento & bens similaÊs de complexida&
tecrúgica e o,É,racion8/ eguivalente ou sury,tr/r am o objE[o desta a rataçb, ou @m
o ítem pertinente, pr meio da arys€,ntaç/,p de ce/tidôÉ,s ou atestados, por pêssoas
jurídicas cb ctin ito NUi@ ou privado, ou rqularmente emiticlo(s) cr,lo @n*lho
ptofrssional cdnÊtente, quando for o caso.

7 .7 .1.1 . Para fins da csnprovaçéo de que trata esÍe suô,fem, os ateíados
deveÍb dizer respe,b a @ntratos exef,utâdo§ coín as seguinÍes
caÊctcrí dicas mÍ ni mas:

il Ter forneciclo pelo meras uma uniclaê do natedal fruto da ,/g,sÉ/lte d,bpersa
ebtúnica;

ii) O tifp * mdetial *r igual ou, ,É,lo menos, @mpatÍvel com o §olicitado rc§e
Íenno & Refeéncia.
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9.1.1. A contrataçáo será atendida pela seguinte dotaçáo:

GestádU nidade: 00001 /1 601 I I
Fonte de Rqursos: 01 00000000o
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: 449052
Plano lnterno: I3DAFUNINCD
NOTA CRÉDITO M 008247, DE 13 DE MAIO DE 2026
DiRETORI A QUE DESCEÍ|TRAL|ZOU : DGO
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9.2. A dotação relativa aos exercícl'os finarneiros suôseguenfes será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentáia respectiva e liberação dos crrédffos conespndentes,
medi a nte a posti la me nto.

luiz de Foro/MG,79 de maio de 2026.

DAVIDTEIXEIRA - le Ten

Enc Setor de

Aprovo o presente Termo de Referência conforme o inciso Vll do AÍt.72 da Lei ne L4.t33l202l e

autorizo a abertura do processo de dispensa eletrônica:

EDU
Ordenado Des do Mth

Rodrigo de

IDT 01

Teroo dr ReÍrÍêmls - Cdnpía§ - Lei ne 14.13321 - ContÍâtação Diret
Atr.liz.çto: Jmho/2022
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